
PARECER N°                                          , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 695, DE 2012

De autoria do Deputado Vinícius Camarinha, o projeto em epígrafe tem o objetivo de declarar de utilidade pública a “Associação de Diabéticos de Marília - ADIM”, com sede naquele Município.

Conforme o item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta e instruído o projeto, vem o mesmo à nossa análise conclusiva, no tocante a seu aspecto constitucional, legal e jurídico, bem como quanto ao mérito, nos termos do § 1° do artigo 31 e da alínea “a”, do inciso II, do artigo 33, ambos do referido Regimento.

Do exame do assunto, verifica-se inicialmente que a declaração de utilidade pública, no âmbito estadual, está adstrita às normas fixadas no artigo 24, § 1°, item 4 da Constituição Estadual e pela Lei n° 2.574, de 4 de dezembro de 1980.

Na qualidade de relator designado para tal fim, constatamos que a presente propositura iniciou sua tramitação nesta Casa em 29 de novembro de 2012. E, da análise da documentação integrante dos autos, verificamos que a ADIM não demonstrou o efetivo e contínuo funcionamento nos 3 anos anteriores ao pedido de declaração de utilidade pública, visto que, apesar de fundada em 2002, tal Associação declarou nos relatórios referentes a 2010 e 2011 (fls. 35 e 51),  assinados pelo Presidente da Associação, que foi “reativada em 9 de setembro de 2010”. Face a tal informação, presente em 2 documentos oficiais da Associação, entendemos que a ADIM vem desempenhando suas atividades de forma efetiva e contínua apenas a partir de setembro de 2010, o que representa pouco mais de 2 anos após o surgimento deste projeto. 

Assim, segundo a lei n° 2.574, de 1980, que determina os requisitos exigidos para outorga do título de Declaração Pública Estadual, acreditamos que a entidade em questão não atende ao disposto em seu artigo 1°, incisos II e V, transcritos abaixo: 

Artigo 1.º - As sociedades civis, as associações e as fundações constituídas do País com o fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade podem ser declaradas de  pública, desde que preencham os seguintes requisitos:utilidade
I- .......................................................
II – efetivo  e  contínuo funcionamento nos 3  (três)  anos  imediatamente anteriores, dentro de suas finalidades;

III-....................................................

IV-...................................................


V - exercício de atividades de ensino ou de pesquisas científicas, de cultura, inclusive artísticas, filantrópicas ou assistenciais de caráter beneficente, caritativo, não circunscritas ao âmbito de determinada sociedade civil ou comercial, comprovadas mediante apresentação de relatório circunstanciado, referente aos 3 (três) anos imediatamente anteriores à formulação da proposição;
................................................................

Diante do exposto, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei n° 695, de 2012.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO CARLOS CEZAR

      Relator

.
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